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CAX

Nº 70007948755

2003/Cível


ação direta de inconstitucionalidade.

Tendo a Resolução nº 389/2003 da Câmara sido revogada expressamente pela Lei nº 2.695, de 22 de outubro de 2004, julga-se extinta a ação por perda de objeto. Aplicação do artigo 267, VI, do CPC.

Ação Direta de Inconstitucionalidade


Tribunal Pleno

Nº 70007948755


Porto Alegre

PARTIDO PROGRESSISTA - PP


PROPONENTE

CâMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL


REQUERIDa

MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL


REQUERIDO



PROCURADOR-GERAL DO ESTADO


INTERESSADO



ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar extinta a ação nos termos do artigo 267, VI, do CPC, revogando a liminar anteriormente concedida. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Antonio Carlos Netto Mangabeira. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Francisco Pellegrini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Manuel José Martinez Lucas e Des. Rubem Duarte.

Porto Alegre, 01 de agosto de 2005.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Adoto, de saída, o relatório que lancei na decisão em que apreciei o pedido de liminar e que está assim redigido:

O Partido Progressista – PP, por meio do Diretório Municipal de Sapucaia do Sul, ajuizou a presente ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Resolução nº 389/03 de 04 de dezembro de 2003 “que institui o plano de cargos, vencimentos, carreira e avaliação de desempenho por objetivos de servidores do Poder legislativo e dá outras providências”.

Diz que os servidores da Câmara inobstante exercerem atividades tipicamente de servidores efetivos são todos ocupantes de cargo em comissão, como se vê pela Resolução nº 380.

Em março de 2003 a Câmara editou a Resolução nº 375, criando mais cargos em comissão. Dita Resolução foi atacada pela ADin 70006397780, resultando em liminar concedida pelo Des. Paulo Augusto Monte Lopes que suspendeu 35 cargos, distribuídos sob as denominações de Assistente, Ajudante e Chefe de Serviço.

Burlando a decisão judicial, foi editada a Resolução nº 380, revitalizando aqueles cargos, renomeando-os agora, de Assessor de Bancada, Assessor de Vereador e Assessor de Comissão Técnica.

Tal Resolução 380 foi atacada pela ADIN 70006965719, tendo o Relator Des. João Carlos Branco Cardoso suspendido a eficácia dos dispositivos apontados como inconstitucionais.

Por duas vezes a Câmara tentou agraciar um funcionário cedido pelo Executivo, concedendo-lhe uma FG sem que ele exercesse função de chefia, direção ou assessoramento.

Os dispositivos pertinentes a tal funcionário foram suspensos nas ADIns 70007186265 e 70006378954, da Relatoria do Des. Antônio Carlos Stangler Pereira.

No item 7 diz que Resolução nº 389 ressuscitou cargos em comissão tidos como inconstitucionais e possibilitou que o tal servidor do Executivo, cedido, retome a gratificação suspensa.

Tal Resolução inova no artigo 15 a estabelecer uma gratificação de 10 a 50% dos vencimentos dos servidores, inclusive aos cargos em comissão.

Salienta que a Resolução entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2004.

A Resolução 389 tem por finalidade única burlar as decisões judiciais já referidas.

Dá como violados os artigos 8º, 19, 20, 32 e 33 da Constituição Estadual.

Diz que pelo art. 8º o Município deve obedecer a Constituição.

Pelo art. 37, X, da Constituição Federal, a remuneração dos servidores só pode ser fixada ou alterada por lei específica.

Diz, a seguir, que, contrariando os artigos 20 e § 4º, e 32, o anexo II da Resolução 389, cria cargos de Diretor de Departamento, Chefe de Divisão e Oficiais de Gabinete, totalizando 40 vagas. O excessivo número já denota o desvio de finalidade.

Sobre a violação ao artigo 33, frisa que a Resolução estabelece vencimentos superiores para os funcionários do Legislativo, em relação aos do Executivo, conforme quadro comparativo que apresenta.

Prossegue afirmando que os cargos de Diretor-Geral, Procurador-Geral e Chefe de Gabinete têm os vencimentos fixados em R$ 4.735,00, podendo atingir o valor de R$ 7.102,00 (art. 15), isto quando os subsídios dos vereadores estão fixados em R$ 3.000,00. Ataca, frontalmente, o tal artigo 15.

Adiante, aduz que a Resolução impugnada fere os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da razoabilidade, insculpidos no artigo 19, caput, e inciso I, da Constituição Estadual.

Em continuação, frisa que a Resolução insiste em contemplar o único servidor do Executivo cedido ao Legislativo.

Menciona que em ação popular visando à devolução da quantia relativa à FG, a Juíza da 2ª Vara determinou a suspensão desse pagamento, sob pena de multa.

A Dra. Promotora instaurou ação, ou melhor, inquérito civil para apurar possível improbidade administrativa. Apesar disso, veio o § 7º do art. 14 da Resolução. 

No nº 13, afirma que o objetivo da Resolução 389 é conceder “efeito ativo” a dispositivos suspensos por ADIns. 

Frisa: “Na verdade, a Resolução nº 389/03 não criou 41 cargos, mas tão-somente, deu nova denominação aqueles cargos que tiveram seus dispositivos suspensos por determinação judicial, bem como restabeleceu gratificação indevida.”

Refere, adiante, trecho da sentença relativa à ação civil pública 59.909.

Arremata dizendo supérfluos os tais 41 cargos em comissão.

Pede liminar.

Acrescento que suspendi a eficácia da Resolução impugnada.

O Sr. Prefeito Municipal apresenta as informações de fls. 94/96. Diz que não teve qualquer participação do processo legislativo que originou a Resolução.

A promulgação e publicação da Resolução são atos de competência da Câmara de Vereadores.

Cita o artigo 2º da Constituição Federal.

À fl. 100 a Secretária do Tribunal Pleno certificou o ingresso de agravo regimental o qual tomou o nº 70007996812.

A Câmara Municipal de Vereadores de Sapucaia do Sul apresentou as informações de fls. 103 e seguintes (14 folhas).

De saída diz que a Resolução atacada “não tem o condão de burlar decisões judiciais, pois visa adequar o quadro de servidores a realização de concurso público”.

A Câmara agiu com base no artigo 37, II, da Constituição Federal e artigo 20 da Carta Estadual.

O atual Presidente assumiu em 06/03/03 e firmou Termo de Ajustamento com o representante do Ministério Público, onde ficou acordada a realização de concurso público.

No artigo 3º da Resolução 389/03 fica clara a estruturação dos cargos em grupos ocupacionais: os efetivos, os comissionados e os em extinção.

Invoca o artigo 53, XXXV, da Constituição Estadual, que diz não violado, e que cuida de Resolução do Poder Legislativo.

Invoca o art. 34, II, da Lei Orgânica que dá competência à Câmara para propor a criação e a extinção de cargos do Legislativo.

Assim, não há inconstitucionalidade formal.

Afirma que não há inconstitucionalidade material, com a criação de 40 cargos em comissão.

Não há afronta aos artigos 20, § 4º e 32 da Constituição Estadual; não há desvio de finalidade.

Depois rebate a afirmação da inicial de que haveria violação do artigo 33 da Constituição Estadual que repete o art. 37, XII, da Constituição Federal.

Depois de se referir a diversos cargos comparando-os com os do Poder Executivo, frisa o seguinte:

Dessa forma, percebe-se, pelo exposto, que não há correspondência entre os cargos do Poder Legislativo e do Poder Executivo do Município de Sapucaia do Sul, que permita a aplicabilidade da vedação constante nos dispositivos constitucionais mencionados.

Existe, indiscutivelmente, a função de advogado nos dois Poderes, bem como a função de contador. Os cargos, contudo, não. Apenas no Poder legislativo, através da Resolução nº 389/2003 em discussão passaram a existir simultaneamente os cargos e as respectivas funções de advogado e de contador. Já no Poder Executivo, existem exclusivamente as funções de advogado e de contador, inexistindo os cargos correspondentes, uma vez que os ocupados por esses profissionais denominam-se de Técnico Municipal, ocupáveis por qualquer servidor que detenha curso superior e aprovado em concurso público.

O que é inelutável, pelo acima exposto, é que os cargos de Advogado e de Contador, recém criados na Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul, pela Resolução nº 389/2003 em discussão, inexistem no Poder Executivo local.

O mesmo comparativo é válido para os cargos de Técnico em Contabilidade, Técnico em Informática, Telefonista, Motorista, Porteiro, Zelador, Vigia e Auxiliar de Serviços Gerais, relativamente aos quais, inexiste o respectivo cargo no Poder Executivo, mas apenas a função.

Mais adiante, prossegue assim:

No caso do Município de Sapucaia do Sul, não há cargos idênticos ou similares, mas apenas funções, o que não pode ser confundido, de nenhuma forma.

No que pertine aos vencimentos dos cargos em comissão de Diretor-Geral, Procurador-Geral e Chefe de Gabinete, estabelecidos em R$ 4.735,00, no Anexo II da Resolução 389/2003, são valores idênticos aos dos subsídios dos Vereadores de Sapucaia do Sul, com base na Resolução nº 339, de 14 de agosto de 1996, forte no art. 11, § 2º, da Lei Federal nº 9.868, de 10.11.1999, sendo inverídica a alegação do autor de que o subsídio dos Edis é de R$ 3.000,00, uma vez que este valor foi fixado pela Lei Municipal nº 2.316/00, que se encontra suspensa por decisão liminar em ADIN, do Pleno do TJRGS.

Adiante, apontando o § 5º do art. 33 da Constituição Estadual, afirma o autor que o art 15 da Resolução nº 389/2003 possibilita aos servidores de confiança a percepção de uma gratificação no valor de 50% dos seus vencimentos, destacando, entre parênteses, inexistir cargos efetivos na Câmara Municipal.

Linhas adiante prossegue assim:

Assevera o autor, adiante, que a Resolução nº 389/2003 afronta o art. 19 e seu inciso I da Carta Política Estadual.

Diz não estar respeitado o princípio da legalidade, uma vez que inexiste lei específica para fixar a remuneração dos servidores. Sobre esse tópico já houve manifestação anteriormente, cabendo salientar que o disposto no inciso I do art. 19 não se aplica em sua integralidade aos servidores do Poder Legislativo, eis que sobre este dispositivo prevalece o art. 53, inciso XXXV, que é específico sobre o assunto, e que dispõe que a criação de cargos e funções desse Poder, sua transformação e extinção e fixação da respectiva remuneração são competência do próprio Poder Legislativo, através de resolução, no que foi seguido pela Lei Orgânica do Município de Sapucaia do Sul anterior, em seu art. 34, II, e na atual, em seu art. 35, IV.

Inexiste, pois, princípio da legalidade infringido.

Depois diz que não foi ferido o princípio da impessoalidade, nem da moralidade, nem da razoabilidade.

Depois prossegue nestes termos:

A toda evidência, não desconhece a Câmara as liminares concedidas pelo Tribunal Pleno do TJRS em Ações Diretas de Inconstitucionalidade, suspendendo resoluções que criaram cargos em comissão.

O detalhe, consciente e propositadamente não revelado pelo autor na inicial, é que a Resolução nº 389/2003 não dispõe, em nenhum de seus preceitos, em sentido contrário às liminares concedidas.

Termina pedindo a improcedência.

Com as informações vieram os documentos de fls. 116/254, entre os quais cópia do acórdão relativo ao agravo regimental 70006481550 interposto pela mesma Câmara de Vereadores.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado apresentou a manifestação de fl. 255, pela improcedência da ação “forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CRFB/88, art. 2º)”.

Depois a Câmara trouxe aos autos as petições de fls. 257 e 258/259, acompanhadas de documentos.

Na última petição diz que a Resolução 389/03 foi revogada pela Lei nº 2.695, de 22 de outubro de 2004.

Proferi o despacho de fls. 272 e verso, no qual referi as diversas Adins sobre o quadro funcional da Câmara e mandei dar vista ao Autor da ação.

O Autor silenciou, embora regulamente intimado.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça lançou o parecer de fls. 280/281 verso, assim ementado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL. REVOGAÇÃO. PERDA DO OBJETO.

A revogação de norma impugnada – Resolução nº 389/2003 – posteriormente à propositura da ação importa em perda do objeto da pretensão declaratória. Parecer pela extinção do feito.

É o relatório.

VOTO

Des. Cacildo de Andrade Xavier (RELATOR)

Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar extinta a presente ação direta de inconstitucionalidade, por perda de objeto (art. 267, VI, do CPC).

Adoto como razões de decidir as lançadas no lúcido parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, assim postas:

2. Considerando-se os documentos acostados às fls. 256 a 271, verifica-se a promulgação da Lei Municipal nº 2.695, de 22OUT2004, a qual, entre outras disposições, revoga a Resolução nº 389, de 04DEZ2003, norma esta impugnada pela presente ADIn. Dessa forma, entende o Ministério Público que a demanda perdeu seu objeto, uma vez revogada a norma hostilizada pelo proponente. Assim, o pedido em tela resta prejudicado.

A Jurisprudência do STF já se firmou no sentido de considerar prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade de ato normativo, caso sobrevenha a sua revogação. Neste diapasão, aponta a Corte Suprema:

Ação direta de inconstitucionalidade. Revogação superveniente do ato normativo atacado. N – Em face da atual jurisprudência desta Corte, a partir da decisão na questão de ordem, levantada na ADIN 709, tem-se como prejudicada a ação direta com a revogação superveniente da norma argüida de inconstitucional, independentemente de haver ela produzido, ou não, efeitos concretos. Ação direta que se julga prejudicada. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1603/PE, Supremo Tribunal Federal, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, julgamento em 02/08/2001, publicação no DJ em 06/09/2001).

Contudo, a solução apontada pelo Pretório Excelso sofre algumas críticas.

Nesse sentido destaca Zeno Veloso, na obra “Controle Jurisdicional de Constitucionalidade”, CEJUP, 1999, pág. 126, que:

Na ADIn nº 1.203-PI, Relator Ministro Celso de Mello, o STF consignou:

“A revogação superveniente do ato normativo impugnado prejudica a ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência de efeitos residuais concretos. Esse entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal nada mais reflete senão a própria natureza jurídica do controle normativo abstrato, em cujo âmbito não se discutem situações de caráter concreto ou individual (RTJ, 160/145; ver, também, RTJ 154/396; 154/401; 154/452; 156/29; 160/126)

O mesmo Zeno Veloso, na obra acima referida, às págs. 128/129, refere:

Vigendo uma lei inconstitucional, que vem a ser revogada, esta revogação tem efeito ‘ex tunc’, portanto, a lei inconstitucional deixou de pertencer ao ordenamento jurídico somente depois de sua revogação; a partir de sua revogação é que deixou de produzir efeitos jurídicos. Houve, então, a paralisação e não a eliminação dos efeitos.

Como, em nosso sistema, a declaração de inconstitucionalidade tem eficácia ‘erga omnes’ e ‘ex tunc’, o controle abstrato sobre a lei revogada é pertinente, cabível e até necessários, para desfazer, desde a origem, os efeitos por ela determinados.

Gilmar Ferreira Mendes, em “Jurisdição Constitucional”, Saraiva, 1998, pág. 169, também discorda do entendimento do STF:

A posição do Tribunal que obsta ao prosseguimento da ação após a revogação da lei, pode levar, seguramente, a resultados insatisfatórios. Se o Tribunal não examina a constitucionalidade das leis já revogadas, torna-se possível que o legislador consiga isentar do controle abstrato lei de constitucionalidade duvidosa, sem estar obrigado a eliminar as suas conseqüências inconstitucionais. É que mesmo uma lei revogada configura parâmetro e base legal para os atos de execução praticados durante o período de sua vigência.

De qualquer sorte, já tendo o intérprete maior da Carta Política pacificado a questão, impõe-se reconhecer encontrar-se prejudicada a análise do pedido da exordial.

Aliás, não é outro o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, como pode ser observado na forma da seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA. LEI REVOGADA. FALTA DE INSTERESSE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 1. O PODER JUDICIÁRIO, POR NÃO SE CONFIGURAR COMO ÓRGÃO CONSULTIVO, NÃO EXAMINA A CONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE NÃO MAIS VIGE. LIÇÃO DOUTRINÁRIA E PRECEDENTES DO STF. 2. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005810205, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS. RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 08/09/2003).
É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007948755, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM EXTINTA A AÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CPC, REVOGANDO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.

RDCO









1

